
 

 

 

 

 

 

VOTO DE REPÚDIO Nº 01/2026  

 

Senhor Presidente,  

 

Nos termos do art. 218 do Regimento Interno da Câmara Municipal de 

Bananeiras, requeremos o VOTO DE REPÚDIO às declarações proferidas pelo 

Deputado Federal Amom Mandel.  

 

JUSTIFICATIVA 

 

A Câmara Municipal de Bananeiras, Estado da Paraíba, por meio dos 

seus 11 (onze) vereadores, neste ato representada pelo Presidente José 

Marcelo Bezerra da Silva, vem a público manifestar o mais veemente REPÚDIO 

às declarações proferidas pelo Deputado Federal Amom Mandel, ao afirmar que 

“ser vereador e merda é a mesma coisa”. 

Tal declaração é ofensiva, desrespeitosa e incompatível com a postura 

que se espera de um representante eleito pelo povo, sobretudo por atingir de 

forma generalizada todos os vereadores do Brasil, agentes públicos 

legitimamente escolhidos pela população para exercer o papel fundamental de 

fiscalização, elaboração de leis e representação direta dos interesses da 

sociedade. 

O Poder Legislativo Municipal constitui a base da democracia brasileira, 

sendo a Câmara de Vereadores o órgão político mais próximo da população, 

responsável por ouvir as demandas da comunidade, fiscalizar os atos do 

Executivo e promover ações em benefício coletivo. 

Ao atacar indistintamente a função parlamentar exercida pelos 

vereadores, o referido deputado desmerece não apenas os representantes  

 



 

 

 

 

eleitos, mas também a vontade popular expressa nas urnas, afrontando os 

princípios do respeito institucional e da harmonia entre os Poderes. 

Os vereadores que compõem a Câmara Municipal de Bananeiras 

reafirmam seu compromisso com a ética, a responsabilidade pública e o trabalho 

em favor da população bananeirense, repudiando qualquer tentativa de 

desqualificação gratuita da atividade legislativa municipal. 

Diante do exposto, esta Casa Legislativa registra o presente VOTO DE 

REPÚDIO, requerendo que seu conteúdo seja amplamente divulgado, como 

forma de defesa da dignidade do Poder Legislativo Municipal e do respeito 

devido aos representantes do povo. 

 

Bananeiras/PB, 12 de maio de 2026. 

 

 

 

José Marcelo Bezerra da Silva 

Presidente da Câmara Municipal de Bananeiras/PB 
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